
 

 
 

 
 
 

EMENTA AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE SESSÃO 

SOLENE EM HOMENAGEM AOS 

TRABALHOS PRODUZIDOS POR ALUNOS 

E ALUNAS DA ETEC JOSÉ MARTIMIANO 

DA SILVA, SOB ORIENTAÇÃO DO GRUPO 

DE ESTUDOS DA LOCALIDADE (ELO) 

DENTRO DO PROJETO “NÓS PROPOMOS! 

CIDADANIA E INOVAÇÃO NA EDUCAÇÃO 

GEOGRÁFICA, CONFORME ESPECIFICA. 

 

SENHOR PRESIDENTE, 

 

Apresento à consideração da Casa o seguinte:  

 

Art. 1º — Fica autorizada a realização da Sessão Solene para a apresentação dos 

resultados das investigações de Geografia, desenvolvidas no âmbito do Projeto 

Internacional “Nós Propomos!”, pelas turmas do 2º MTEC em Administração e do 3º 

MTEC em Design de Interiores da ETEC José Martimiano da Silva. 

 

Parágrafo Único. A Sessão Solene de que trata o caput será realizada no dia 27 de 

novembro de 2025 (quinta-feira), das 08h0 às 11h00, no plenário da Câmara Municipal 

de Ribeirão Preto, com a participação dos vereadores, autoridades, estudantes da ETEC 

José Martimiano da Silva, membros do Grupo de Estudos da Localidade – ELO/USP, e 

demais interessados. 

 

Art. 2º — O cerimonial da Sessão Solene será conduzido de acordo com o protocolo 

estabelecido pela Câmara Municipal de Ribeirão Preto, com a devida organização e 

acompanhamento pela equipe responsável.  

 

Art. 3º — As despesas decorrentes da presente resolução ocorrerão por conta de verba 

própria, suplementadas, se necessário. 
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Art. 4º — Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 13 de outubro de 2025. 

 
DUDA HIDALGO 

VEREADORA 
 

 
 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
O Projeto Internacional “Nós Propomos!” tem como objetivo promover a 

formação cidadã de jovens por meio de uma educação crítica, reflexiva e transformadora 

da realidade social, atuando em diversas localidades da esfera ibero-americana. 

Idealizado em 2011, o projeto valoriza os estudantes como protagonistas na análise e 

proposição de soluções para os problemas locais, com foco no planejamento territorial 

participativo. 

Em Ribeirão Preto, o projeto é conduzido em parceria com a ETEC José 

Martimiano da Silva, sob a orientação do Professor Mestre Odair Ribeiro de Carvalho 

Filho. A apresentação dos resultados das investigações de Geografia, realizada pelas 

turmas de Administração e Design de Interiores será uma oportunidade para que os jovens 

compartilhem suas descobertas com a comunidade, promovendo o diálogo com 

autoridades locais. 

Essa ação contribui para o fortalecimento da educação participativa, a formação 

crítica dos jovens e o desenvolvimento de soluções concretas para a realidade social, 

alinhando-se aos objetivos da Câmara Municipal em apoiar iniciativas que promovam o 

engajamento cívico e o planejamento sustentável da cidade. 

   

Sala das Sessões, 13 de outubro de 2025. 
 
 

DUDA HIDALGO 
VEREADORA 
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